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LEI MUNICIPAL Nº 3856 DE 12 DE ABRIL DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO JARDIM ESCOLA MUNICIPAL MAILDE AMORIM BRAGA DISTRITO DA CALIFÓRNIA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Denomina-se JARDIM ESCOLA MUNICIPAL MAILDE AMORIM BRAGA em substituição à Jardim Escola Municipal Peixinho Dourado, localizada na rua Luiz Ro-
berto Coutinho, º 1018, no distrito da Califórnia.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE ABRIL DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 187 /2023
Autor: Humberto Ribeiro

PORTARIA Nº 514/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, que o servidor ENOCH SACCHI DE MELLO, foi afastado do cargo de Comandante da Guarda Municipal de Barra do Piraí.

Considerando, que está respondendo a Processo Administrativo Disciplinar.

RESOLVE:

Art. 1º-  DESTITUIR, o servidor ENOCH SACCHI DE MELLO, matr.6221, dos encargos de Fiscal dos Contratos e convênios:
• Convênio nº 003/2023 – Portaria nº549/2023
• Convênio nº 004/2023 – Portaria nº550/2023
• Contrato nº 027/2013 – Portaria nº693/2017
• Contrato nº 036/2013 – Portaria nº964/2017
• Contrato nº 019/2018 – Portaria nº582/2018
• Contrato nº 1011/2019 – Portaria nº044/2019
• Contrato nº 044/2019 – Portaria nº575/2019
• Convenio de Cooperação - Processo nº 6987/20219 - Portaria nº707/2020
• Convenio nº 004/2020 - Portaria nº595/2020
• Contrato nº 052/2019 - Portaria nº537/2020
• Convênio nº 004/2021 - Portaria nº1107/2021
• Convênio nº 002/2020 - Portaria nº358/2021
• Convênio nº 005/2023 – Portaria nº716/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/04/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE ABRIL DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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